
Governo do Município de 

Damianõpolis Goiás 
Decreto n° 165/2021 

.Ukuiuistraçdo : ao¢ 1-4o4-k 

Nomeia comissão especial de 
Processo Administrativo Disciplinar —
PAD e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Damianópolis — GO, no uso de suas 

atribuições legais; 

Considerando a instauração de processo administrativo disciplinar —

PAD para apuração de irregularidades referente a conduta de servidores 

públicos municipais; 

Considerando as disposições do estatuto dos servidores públicos do 

município de Damianópolis, em seu artigo 214, §1°. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeada a comissão especial de Processo 

administrativo disciplinar — PAD, composta pelos seguintes membros, sendo 

presidida pela primeiro nomeado: 

1. Reinaldo Pereira da Rocha 

2. Juliano Leandro da Silva 

3. Adriele Soares de Farias 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Damianópolis, aos 12 dias do mês 

de novembro 2021. 

Andreãti?ls Depollo 
Prefeita 

Certifico para os devidos fins 
que este decreto foi publicado 
no site municipal e afixado no 
Placard de publicidade. 
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